
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 28AO PROJETO-DE-LEI N° 90/15L/2009

Suplementa dotação Orçamentária e aponta
recursos no Projeto-de-Lei N° 90/15L12009.

Dá nova redação e aponta recursos:

PROGRAMA: 0019-04 - Escola Cidadã com democratização da gestão.
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: Secretaria de Planejamento Orçamento e Gestão
OBJETNO: Construir um projeto pedagógico capaz de preparar os cidadãos para os
desafios do saber, da solidariedade, do meio ambiente e desenvolvimento da sociedade
contemporânea promovendo, em todos os níveis, o acesso e a gualificação da educação e a
valorização dos trabalhadores da educação.
PúBLICO ALVO: Pessoas

ANO DESCRIÇÃO DA PRIORIDADE VALOR
2010 Projetar e executar construção de uma creche na Rua Ivo Johann, no

Bairro Canudos.

APONTA COMO RECURSO:
PROGRAMA: 0019-04
ORGAO EXECUTOR:SMED418

Novo Hamburgo, 15de setembro de 2009.

ve~llicardO lliUer

Obs.: Redação conforme o original do autor.
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"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente ..
(Lei Municipal N" 1.180/200'1, de 13 de outubro de 200'1)

"Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA ..
(Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998)


